
29 DE NOVEMBRO DE 1974 1473

5t3 3t9S40

lllnisl i'r io do Exi'r eito

E nca rgos dos a nos de 1964 e 1967 a 1973 res
pei tantes a ven cimentos, enc argos co m a
saúde, encargos próp rios das insta laçõe s, sa
l:ir ios, pensõe s de invalidez e de reserv a, d iu
turni dades, gra t ificaçõe s, ajud as de custo ,
pré, alimentação e alojamento e subsíd io de
gua rn ição a sat isfazer pela Repart ição de Ofi 
ciais, da Direcção do Serv iço de Pessoal , e
diversos conselhos adminis tra tivos de unida-
des e estabelec imentos m ilitare s __~:...::.:..:..:~

Art. 10." Este d iploma ent ra im edia tament e em
vigor.

Visto e a pro vado em Conse lho de M inist ros.
Vasco dos Santos Gonçall'es - José da Silva Lopes.

P ro mulgado em 26 de N ovem hr o de 1974.

Pu bl iqu e-se.

O Presidente da R epública . FRAl' CISCO DA COSTA
G OM ES.

Decreto-Lei n." 672/74
de 29 de Novembro

Usando da faculdade co nferida pe lo n." I . 3.". do
a rtigo 16." da Lei Co nst ituc iona l n.v 3/74, de 14 de
Maio , o Governo Provisó rio decreta c eu pr omulgo,
pa ra valer co mo lei , o seguinte:

Art igo ún ico. As rem uner ações dos administrado
res por parte do Estado nomeados ao abri go das dis
posições do Decreto-Le i n." 44 722, de 24 de Novem
bro de 1962. e do Decret o-Lei n." 540-A /74, de 12
de Outu br o. serão fixadas por despacho do M inist ro
das Finanças den tro dos lim ites previstos no art igo 1.0
do Decret o-L ei n." 446/74. de 13 de Setembro , e os
co rres ponde ntes enca rgos ser ão suporta dos pelas res
pectivas empresas.

Visto c aprovado cm Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves -- J OS(' da Silva Lopes.

P romulgado em 26 de Novembro de 1974.

Pu blique-se.

O President e da R epú blica . FRASCISCO !lA COSTA
G m IES.

'\lIl1ish"rlo fi a EdlH· :t t:An e Cultura

Despesas dos anos de 1972 c 1973 ref ere ntes a
t runsfcr ências - secto r público e re muner a
ç õcs por serviços auxiliares contra ídas pelo
Te atro Nacional de S. Car los e Instituto Co-
rncrcia l de Lisboa 5 I 756S80

-'l illh.I I"'r io da EI'(lIIomi a

Despesas do a no de 1973 respe itan tes a comu
nicnçõcs a sat isfazer pela Direcção-Geral dos
Combust íveis 163S6O

\lin isl ...·r iu do Tra ha lho

Enca rgos do a no de 1973 re ferentes a venci
men tos. outros bens não du radouros, repre
scntação, remun eraç õe s por serviços au xilia
res, comunic nçôc.., pub licidade c prop aga nda.
Sral ificaç()cs va riáveis ou eventuais, desloca
ç ôcs. telefones individua is c co mbustíveis e
lubrifican tes contra ídos pela Direcção-Gera l
dOI Previdência, Gab inete do Minist ro , Gabi
nete de Planeamento , Secretar ia-G crul, Di
rcccão-Gcrnl do T rabalho e Corpo rações.
Inspecção do T rabal ho , Inspecção <los Or
g~n.is~os Co.rpora th·os e Inspecção da Pre-
vid ência Soc ial .. . . . . . .. . . . .. . .. . .. . . .. . . . . .. . . .. .. . . . 3 652 631S50

Art. 2." É autorizada a II." Delegação da Dircc
ção-Ge ra l da Co ntabilida de P ública a ma ndar sat is
fazer. em co nta da verba inscri ta no capítu lo 31.°,
artigo 769.· , n." 5 . do ac tua l orça mento do M inistério
da Economia. a importâ ncia de 80 648550, respeitant e
a despesas co m investime nto s - melhora mentos fun
d iários, contraídas duran te o ano de 1973 pela Di
recção-Gera i dos Serviços F lorestais e Aquícolas.

Art. 3." Fica igualmente a uto r izado o Inst itu to de
A ssistência Nacional ao s Tuberculosos a satisfazer .
pela verba co nsignada a despesas de ano s findos do
seu actua l o rça mento privat ivo, a quant ia de 3290655.
respe ita nte ao pagamen to comple menla r ex traordiná
rio devido a pessoa l de enfermagem relat ivo a o a no
de 1973.

l'asco dos San/os Gonçalves - Victor Manuel R o
drigues AII'es - Ernesto Augusto Melo A ntunes 
Alvaro Cunhal - Joaquim Jorge Magalhães Mota 
A ntonio de A lmeida Santos - Manuel da Costa
Brás - Francisco Salgado Zenh a - / osé da Silva Lo
pes - Emílio R ui da Veiga Peixoto Vilar - Joaquim
l orge de Pinho Cam pinos - José A ugusto Fernan
des - Vitorino Magalhães Godinho - José Inácio da
Costa Martins - Maria de Lourdcs Pintasilgo.

Promul gado em 26 de Novem bro de 1974.

P ublique-se.

O Presiden te da R epública, F RANCISCO DA COSTA
GOMES.16t t93S50

E II C'llruus ( . (' ta is da :\a C;li n

Despesas dos ano s de 1971 a 1973 respeitant es
a pen são de reserva , ve ncime ntos, pré, gru
ti ficuçâc de especialidade, deslocaç ões. co n
sumos de secreta r ia , en carg os próp rios das
instalações, en cargos não especificado s e se
guros de mat eria l a satisfaze r pela Direcção
do Serviço de Intendên cia e Co nta bilidade da
Força Aérea , Bases Aérea s n.v' J c 4 e Co-
missão Inl er min istcrial de Coo peração Eco-
n6mica Ex te rna __:..:..::..:..:..:..::..:.

SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Direc ção-Geral da Contabi lidade Pública

Com fun da me nto nas d isposiçõ es do ar tigo 3." do
Decr eto-Lei n.v 249 14. de 10 de Janeiro de 1935.
c media n te pr opostas a pro vadas nos te rmos do mesm o
a rtigo :

Usando da fac ulda de co nferida pelo art igo 16.· ,
n." 1. 4.... da Lei Const ituc iona l n." 3/74, de 14 de
M aio , o Governo P rovisó rio de cret a o seguin te;

Art igo L" São auto r izadas as delegações da Di 
recção-G erai da Co ntabilida de Pública respe ctivas a
mandar sa tisfaze r, cm co nta da verba «Despesas de
a nos findos» inscri ta nos o rçamento s do actual an o
económico, as seguin tes quan tias:

Decreto n," 673/74
de 29 de Novembro
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